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                                MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Nº 11490/CS

EXTRADIÇÃO Nº 1.150

	REQUERENTE
	: GOVERNO DA ARGENTINA

	EXTRADITANDO
	: NORBERTO RAUL TOZZO

	RELATOR
	: Ministro Eros Grau


PEDIDO DE EXTRADIÇÃO INSTRU-TÓRIA FORMULADO PELO GO-VERNO DA ARGENTINA. FEITO QUE NÃO SE ENCONTRA INSTRUÍDO REGULARMENTE. DILIGÊNCIAS NÃO ATENDIDAS NO PRAZO DETER-MINADO PELO ARTIGO 21 DO TRATADO MULTILATERAL ESPE-CÍFICO. PARECER PELO INDEFE-RIMENTO DA EXTRADIÇÃO, NÃO HAVENDO ÓBICE, ENTRETANTO, DE SER FORMULADO NOVO PEDIDO, DESDE QUE INSTRUÍDO DE MODO A PERMITIR O EXAME DA MATÉRIA PELO SUPREMO TRIBUNAL FE-DERAL.

1.
Cuida-se de pedido de extradição instrutória formulado pelo Governo da Argentina, com base no Tratado de Extradição firmado entre os Estados Partes do MERCOSUL, do seu nacional NORBERTO RAUL TOZZO, em razão de ordem de custódia internacional emitida pelo Juizado Federal de Primeira Instância de Resistência – Chaco, pela suposta prática de crimes de homicídios duplamente qualificados e de desaparecimento forçado de pessoas, consoante o teor da Nota Verbal nº 492/2008 (fls. 4/29).

2.
A prisão preventiva para fins de extradição foi decretada em 16 de setembro de 2008 e efetivada em 17 de setembro (fls. 12 e 32, autos da PPE nº 615, respectivamente).

3.
Constam dos autos o interrogatório do extraditando, bem como sua defesa técnica (fls. 66/71 e 73/102).

4.
As diligências requeridas pelo Ministério Público Federal às fls. 158/160 foram deferidas por Vossa Excelência às fls. 222 e, até o presente momento, não foram atendidas pelo Estado requerente
.

5.
Às fls. 233 e 310, constam ofícios do Ministério da Justiça e das Relações Exteriores informando que a Embaixada da República Argentina foi formalmente notificada das diligências requeridas em 10 de junho, 16 de junho e em 13 de julho do corrente ano.

6.
Ao seu turno, o extraditando requereu o julgamento imediato do pedido de extradição, ante a inércia do Estado requerente (art. 85, §§ 2º e 3º, da Lei nº 6.815/80), e, desde logo, impugnou qualquer documento que venha a ser juntado por este (fls. 309).

7.
Analisando os autos, observa-se que o pleito não reúne as condições necessárias ao exame, porquanto permanece deficiente em sua instrução, tendo transcorrido in albis o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido para a complementação das informações (art. 21 do Tratado multilateral específico).

8.
A respeito do tema, essa Corte já se pronunciou nos seguintes termos:

“EMENTA: Extradição: reiteração de pedido anteriormente indeferido por defeitos da instrução documental: persistência do vício que leva a repisar o indeferimento, ainda que se admita a reiteração do pedido: informações não autenticadas e incompletas trazidas pela defesa que não podem suprir falhas da documentação exigível do Estado requerente”.

(EXT 667. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. DJ 24.8.2001)

“EMENTA: EXTRADIÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DILIGÊNCIA. REITERAÇÕES. NÃO-ATENDIMENTO. INDEFERIMENTO. Instrução deficiente. Falta dos textos legais e respectivas traduções referentes aos prazos prescricionais. Instado, por via diplomática, a suprir a falta, o Estado requerente não encaminhou os documentos, permanecendo inerte após três reiterações que se sucederam no prazo de um ano. O § 2º do artigo 85 da Lei n. 6.815/80 estabeleceu o prazo improrrogável de sessenta dias para que a instrução seja complementada, decorridos os quais o processo será levado a julgamento independentemente de ter sido realizada a diligência. Embora tendo prazo maior, o Estado requerente não se desincumbiu por completo do ônus que lhe cabia, sendo forçoso o indeferimento do pleito extradicional, nada obstante a presença dos demais requisitos. Extradição indeferida”.

(EXT 933. Rel. Min. Eros Grau. DJ 2.3.2007)

9.
Ante o exposto, o Ministério Público Federal manifesta-se pelo indeferimento do presente pedido de extradição, sem prejuízo da possibilidade de que o Estado requerente venha a formular novo pedido, desde que instruído de modo a permitir o exame da matéria pelo Supremo Tribunal Federal
.

Brasília, 8 de setembro de 2009

CLÁUDIA SAMPAIO MARQUES

SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA

APROVO:

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
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